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Altera dispositivo da Lei )
i complementar 3.615/2001 - )I 

Reorganiza os auadros de eessoal ':1 
do eoder uegislativo de Montenegro. il 

.

' eoeoAR toees oe AuueloA
, vice-prefeito Municipal ue

Montenegro, no exercfcio do cargo de Prefeito.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :
. 

u E j;

Art. 10 Altera a redaçâo da Ietra ub'' - Requisitos para provimento - das
especificaW es do cargo de Assessor de Comunicaçâo (CC/FGD que passa a viger com a
seguinte redaWo:

- Requisitos para provimento:
a) ...
b) lnstruçâo: 20 grau completo.

Art. 20 A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de
janeiro de 2002.

. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.!
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Montenegro, no exercfcio do cargo de Prefeito.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :
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Art. 10 Altera a redaçâo da Ietra ub'' - Requisitos para provimento - das
especificaW es do cargo de Assessor de Comunicaçâo (CC/FGD que passa a viger com a
seguinte redaWo:

- Requisitos para provimento:
a) ...
b) lnstruçâo: 20 grau completo.

Art. 20 A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gab/mete ()0 Prefeiw

LEI COMPLEMENTAR N° 3.705, DE 16 DE JANEIRO DE 2002.

I Altera dispositivo da Lei
2’ Complementar 3615/2001 —
I Reorganiza os Quadros de PessoalI do Poder Legislativo de Montenegro.

EDEGAR LOPES DE ALMEIDA, Vice-Prefeito Municipal de
Montenegro, no exercicio olo cargo de Prefeito.

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C LEI:

Art. 1° Allera a redacéo da letra “b” —- Requisitos para provimento — das
especificacoes do cargo dee Assessor de Comunicacéo (CC/FG7) que passa a viger com a
seguinte redagéo:

- Requisitos para provimento:
a)
b) Instrugéo: 2° grau complete.

Art. 2° A presente lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de
janeiro de 2002.

. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
0 Data Supra.
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Vice-Prefeito em Exercicio.
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